LEI N° 086, de 05 de novembro de 2001.

autoriza o poder executivo a conceder auxílio A ESCOLA MATERNAL MÔNICA e dá outras providências.




ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



 
Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a conceder auxílio financeiro no valor de R$ 1.500,00 à Escola Maternal Mônica, CNPJ nº 92.454.891/0001-74

.



 
Art. 2º O auxílio de que trata o artigo primeiro destina-se a aquisição de tintas para a pintura do prédio da creche.



 
Art. 3º
A entidade deverá comprovar a aplicação dos recursos mediante a apresentação de um relatório com a comprovação das despesas realizadas, até 90 (noventa) dias após a concessão do auxílio.



 
Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão atendidas pela seguinte dotação orçamentária:

401 – SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO

2009 – MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL

3132.00.00 – OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS



 
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.




Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 05 de novembro de 2001.

ALCIDO LINDEMANN,

Prefeito Municipal.
Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal da Administração, Finanças e Planejamento 
